
 

 

 
 

Estrutura Tarifária Vigente 

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4652/2023 

 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE JUTURNAÍBA 

      Dez/23 

    IPCn 697,195 

    IPCo 726,261 

VARIAÇÃO DOS ÍNDICES + Compensação   IGP-DI n 1148,811 

 Processo E-22/007.724/2019   IGP-DI o 1087,419 

    Del. AGENERSA 

     585/2010 2,918% 

    

% Reajuste 

  

TIPO DE MEDIÇÃO CONSUMIDOR FAIXA DE CONSUMO/m3 Tarifa/dez/23 

  DOMICILIAR Social 6,27 

HIDROMETRADA   0  A  10 12,46 

    11  A  15 16,01 

    16  A  25 23,90 

    26  A  35 29,91 

    36  A  45 38,33 

    46  A  55 46,92 

     56  A  65   59,65 

    MAIOR  QUE 65 72,53 

  COMERCIAL 0 a 10 31,77 

    11  A  20 39,65 

    21  A  30 63,28 

    MAIOR QUE 30 100,40 

  INDUSTRIAL 0  A  20 64,09 

    21  A  30 79,92 

    MAIOR QUE 30 100,40 

  PÚBLICA 0  A  20 17,86 

    21  A  30 26,65 

    MAIOR QUE 30 41,57 

 

https://www.agenersa.rj.gov.br/sites/agenersa/files/arquivos_paginas_basicas/DELIBERACAO4652.pdf
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